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Processo nº 5743/2018 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2018 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: LAR DOS IDOSOS FREDERICO 

OZANAM 

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a transferência de recursos 

para cooperação técnica e financeira para custear despesas com gênero alimentícios, 

material de limpeza, higiene pessoal, energia, telefone, plano funerário, pequenas 

reformas e demais despesas necessárias para o desenvolvimento da instituição, visando 

à melhoria da qualidade dos serviços oferecidos pela instituição no desenvolvimento de 

suas tarefas, dentro das normativas da Política Nacional de Assistência Social – PNAS, 

prestados aos internos acolhidos na instituição. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados 

na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 63.840,00 (sessenta e 

três mil, oitocentos e quarenta reais). 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros deste Termo de Fomento, 

correrão à conta da dotação orçamentária 1001.08241.0019.2.096.3.3.50.43.00 

consignada no orçamento do Município, dividida em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 

31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte reais), sendo a primeira parcela a ser 

paga até 30/01/2019 e a segunda parcela até 29/03/2019. 

 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do 

presente Termo de Fomento, recursos no valor de R$ 63.840,00 (sessenta e três mil, 

oitocentos e quarenta reais), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 

1001.08241.0019.2.096.3.3.50.43.00 consignada no orçamento do Município, dividida 

em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte reais), 

sendo a primeira parcela a ser paga até 30/01/2019 a segunda parcela até 29/03/2019. 

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir da assinatura até 

30/10/2019. 

 

Guaçuí-ES, 21 de dezembro de 2018. 

 

 

_______________________________________________________ 

JOSILDA AMORIM DE LIMA 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

 


